
INDICAÇÃO Nº 
2120
, DE 2008

 


INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, a destinação de materiais esportivos para a Associação de Pais e Amigos do Down – ASPAD, de Jacareí. 


JUSTIFICATIVA

 

Atendendo a reivindicação da Associação de Pais e Amigos do Down, do município de Jacareí, formulamos a presente propositura com a finalidade de contemplar aquela instituição com materiais esportivos, que serão destinados aos alunos portadores da deficiência. 
 
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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